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PORTARIA GAB/SEDUC Nº 25/2026 

 
 
Designa Gestor(a) e Fiscal do Convênio nº 02/2026 – 
SEDUC/UNIVASF/FADEX, e dá outras 
providências. 
 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como o quanto previsto na Cláusula Décima Primeira 

do Convênio nº 02/2026 – SEDUC/UNIVASF/FADEX, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designadas as servidoras abaixo relacionadas para atuar na gestão e 

fiscalização do Convênio nº 02/2026 – SEDUC/UNIVASF/FADEX, celebrado 

entre o Município de Juazeiro/BA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação – SEDUC, a Universidade Federal do Vale do São Francisco – UNIVASF 

e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação – 

FADEX, cujo objeto consiste na execução do projeto “Monitoria em Robótica 

Educativa, Internet das Coisas (IoT) e Ciência de Dados no âmbito da Rede 

Municipal de Ensino de Juazeiro/BA”: 

I – Gestora do Convênio: Mariana de Oliveira Atayde Lyra Silva, CPF nº 

798.222.405-97; 

II – Fiscal do Convênio: Sônia Bonfim Guimarães, CPF nº 376.829.545-15. 

Art. 2º Compete à Gestora do Convênio acompanhar a execução administrativa do 

instrumento, coordenar as atividades relacionadas ao seu gerenciamento, adotar as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas conveniais e atuar junto 

aos partícipes para o adequado desenvolvimento do objeto pactuado. 

Art. 3º Compete à Fiscal do Convênio acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

conveniado, emitindo relatórios, certificando o cumprimento das metas e condições  
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estabelecidas, bem como comunicando formalmente à autoridade competente 

quaisquer irregularidades verificadas durante a execução do ajuste. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

JUAZEIRO, Estado da Bahia, em 19 de maio de 2026. 

 

MAÉVE MELO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 
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